
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO < ^
CNPJ N° 06.137.293/0001-30 ^

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 041/2024 - SEMAFIN

Processo Administração n' 2023,1020.001/2023 - SEMAFIN
Pregão Eletrônico n° 021/2023 - CPL/DP
Ata de Registro de Preços n® 023/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N® 041/2024-SEMAFIN QUE. ENTRE 81,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE
EVENTOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta

cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.137.293/0001-30. representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada. Portador do
CPF n® 282.xxx,)0(x-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa: L
& L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ
sob o n® 19.488.891/0001-03, sediada na Rua Vereador Raimundo Lourenço, n® 30, CEP: 65.763-000, Bairro:
Residencial Ana Isabel, Tuntum/MA. neste ato representado pelo Sr. Lauber de Jesus Santos Lobato,
portador do CPF n® 106.xxx.xxx-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o

presente contrato, a ser regido pela Lei n® 8.666/93. de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores,

mediante as seguintes cláusula e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Edhal n®. 021/2023 — CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo
Administrativo n®. 2023.1020.001/2023 — SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21
de junho de 1.993, e suas alterações.
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 16 (dezoito) dias do mês de junho de 2024. na sede da PREFEITURA DE

DOM PEDRO - MARANHÃO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município
dos itens licitados no preâmbulo do presente editai e devidamente homologado no processo em tela. a saber:

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, com instalação e operação,
de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de

banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de

ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de produção e agenciamento de

atrações de renome locai e regional, para realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA. conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.
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DIVERSOS GRUPOS QUESE APRESENTARÃO. CAIXAS

SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS POTÊNCIAS INSTALADAS
SENDO- 24CAIXAS LINEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS
DEMONITOR. 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEF1LL COM 24 CAIXAS
MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA LADO) POTÊNCIAS
RESPECTIVAS (TIP, MACHINE, AUDIOTEC): PERIFÉRICOS PA: 12
EQUALIZADORES PANTOGRÂFICOS, 06 COMPRESSORES, 06
MULTFEFEITO, 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR:
RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E GUITARRA
(HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY, FENDER): ACESSÓRIOS
E MICROFONES: 02 KIT SHURE BATERIA, 15 SHURE SM56, 18
SHURE SM 57. 12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA
SEM RO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06
CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE SEGURANÇA: TÉCNICOS,
ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS,
ESTRUTURA DE SONCmZAÇAO PARA EVENTOS DE
PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE
PEQUENO E MÉDIO PORTE: INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO
PROFISSIONAL COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER
MONTADA NA ESTRUTURA DE PALCO, COM 12 (DOZE) CAIXAS
EM CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE" PERFAZENDO UM
TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO) CAIXAS ACÚSTICAS DE
MÉDIO, GRAVE E AGUDO COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB-
GRAi^S COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO PALCO A
SER MONTADO, CONTENDO CONTROLE ATRAVÉS DE 02
(DUAS) MESAS DE 46 (QUARENTA E OITO) CANAIS. UMA
INSTALADA NO PALCO PARA CONTROLE DE PERIFÉRICOS E
OUTRA INSTALADA A 50 .CINQÜENTA) METROS DO PALCO,
CONFIGURAÇÃO SONORA, QUE GARANTA QUALIDADE DE
SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS EM LINHA RETA SEM PERDAS,
COM CAPACIDADE ESTIMADA PARA 20,000 (VINTE MIL)
PESSOAS, DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)
HORAS DO EVENTO,

locaçAq de sistema oe iluminação
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORT^: 01 CONSOLE DE
ILUMINAÇÃO DE 2048 'CANAIS SENDO 1 DE STANDBY
(AVOLITES PEARL 2010. A./OLITES TIGER TOUCH, GRAND MA
PC WING OU SIMILAR):
RACK DE OIMMER COM 32 CANAIS OE 4000 WATTS: 36 CANAIS
DE PRO POWER; 32 REFLETORES OE LED DE 12 WATTS. 8
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LAMPADAS PAR $4 FOCO 2 OU Diária
5; 06 STROBOSATÔMIC 3000:
2 MÁQUINAS DE FUMAÇA OE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES;
24 MOVINGSBEAMS; 3 REFLETORES MINIBRUTT DE 6
LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES, -OBS,: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE SHOW DE
MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

RS 12,000,00 RS 36,000,00

RS 9.000,00 R$ 27.000,00

LOCAÇAO E instalação OE PAINEL E TELAO DE LEO E QRKNL
GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS. MEDIONDO

2,OOM DE COMPRIMENTO X1,30M DE ALTURA.
UND 20 RS 30,00 RS 600,00

VALOR TOTAL LOTE 01 RS SQ.600.Oe

LOTE 03 - LOCAÇÁO DE TENDAS

DESCRIÇÃO VALOR UMT VALOR TOTAL

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METALICA COM

,  COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS
^  VARIADOS (8X8) COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHAO, NAS

LATERAIS, DOTADO DE LUMINARIAS COM LÂMPADAS 100W

Diána 4 RS 1.745,00 RS 6.980,00

VALOR TOTAL LOTE 03 RS 0.880,00

LOTE 04 - LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO

CATEGORIA

BANHEIROS OUIWCOS; MODELO STANDARD - SANITÁRIOS
PORTÁTEIS, FABRICADOS EM POLIESTIRENO, MEDINDO 1.15M
DE COMPRIMENTO POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,30M DE
ALTURA, COM ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULACAO DE AR.

VALOR UMT

RS 300,00

VALOR TOTAL

RS 9.000,00

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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TRINCO INDICADOR ■LIVRE/OCUPADO". COM PISO
ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD COMPREENDENDO
(PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAISi.
*OBS.; A EMPRESA VENCEDORA:
1. DISPONIBILIZARÁ A QUMIT1DADE DE BANHEIROS
ECOLÔiaCOS (QUiMICOSI PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO. '
2. IRÃ SE RE5P0NSABIUZAR POR TODAS AS DESPESAS
CORRESPONDENTES (MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA .
DIÁRIA PARA REPARO PI USO NOTURNO ALEM DE UMPEZA
NO MINIMO, DUAS VEZES POR NOITE, PRODUTOS DE LIMPEZA
UTILIZADOS, ALÉM DE UM CASAL QUE FICARÁ RESPONSÁVEL
PELA MANUTENÇÃO DOS SANITÁRIOS MASCULINO E
FEMININO DURANTE TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO
EVENTO). 3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
DE MONTAGEM E DESM0NTA6EM DE TODA A ESTRUTURA DO
EVENTO. (OBS. SERÁO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

VALOR TOTAL LOTE M RS 9.000,00

LOTE 05 - LOCAÇÁO DE GERADORES

CATEGORIA

GERADOR MOVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇAG, MANUTENÇÃO
E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO GERADOR DE ENERGIA DE
180 KWA COM TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO
INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6 CILINDROS A
DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES DE REVERSÃO
GARANTINDO TOTA. SEGURANÇA PARA O EVENTO

VALOR TOTAL LOTE 05

VALOR UNIT

R$ 7.000.00

VALOR TOTAL

RS 21-000,00

RS 21.000,00

LOTE 06 - produção E ATRAÇMS DE RENOME REGIONAL E LOCAL
CATEGORIA

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA SHOW) DE
RENOME NAS REGIÕES NORTE E NORDESTE (MEDIO PORTE)
ESTILO VARIADO. COM E> CELENTE REPERTÓRIO. EQUIPE DE
PALCO, MÚSICOS DE GAÍ-ARITO COM INSTRUMENTOS. SOM,
ILUMINAÇÃO E E =EITOS A ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA OHHOW DE DURAÇÃO MiNIMA DE
02H30MIN.
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA SHOW) DE'
RENOME NAS REGIÕES CÍRCUNV1ZINHAS ESTILO VARIADO.
COM EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS. SOM.
ILUMINAÇAO E EFEITOS A ALTURA DO ESPETÁCULO. COM
SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA DE 02H3OMIN.
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA SHOW)
LOCAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO,
EQUIPE DE PALCX3, MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRLMENTOS, COM SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN.
PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE COORDENAÇÃO E
PRQDUÇÁO, FORMADA DE 1(UM) COORDENADOR
GERAL,1(UM) ASSISTENTE DE PRODUÇÃO. 1 (UM)
COORDENADOR DE SEGURANÇA, 2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2
(DOIS) COORDENADOÍ DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E
DEMAIS NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA
REALIZACAO do EVENTO.

VALOR TOTAL LOTE 06

VALOR UMT

R$ 75.0(ro,00

VALOR TOTAL

RS 152-0(X),00

RS 24.000.00 RS 120.000,00

IRS 6.600,00

i
RS 34.000.

RS 1.2CK].00

LOTE 07 - SE6URANÇA8 DESARMADOS E BRIGA0I8TAS

CATEGORIA

SEGURANÇAS desarmados. DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA G/'RANTIR A SEGURANÇA DO PÚBLICO
E DOS ARTISTAS- 'OBS.: INCLUSO O LANCHE
BRI6ADISTAS DE EMERGENaA DE PRIMEIROS SOCORROS.
MAO de obra de SOCORRISTA/BRIGADISTA - SERVIÇO DE
BRIGADA ANTI-PANICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS
SOCORROS EM UNIA DE SHOW, DEVIDAMENTE

VALOR UMT

10 I RS 250.00

5  RS 230.00

RS 8.400.00

RS 314.400.00

VALOR TOTAL

RS 2.500,00

RS 1.150,00

Praça Teixeira de Freitas n" 72, Centro, CEP: 66.765-000, Dom Pedro (MA).
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UNIFORMIZACHDS, COM CARGA HORÁRIA DE 12H, DE ACORDO
COM A PORTARIA REGULADORA.

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 3.650,00

LOTE 08 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA

TTEM CATEGORIA UMD. QTD VALOR UMT VALOR TOTAL

1

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE TEMATICA DA ÁREA DE REALIZAÇÁO DO
EVENTO COM BANDÉiROLAS E TODA ESTRUTURA

NECESSÁRIA PARA DECORACÁO.

SERVIÇO 30 RS 600.00 RS 16.000,00

2  .

1

1

DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇOS DE DECORAÇÃO A SEREM
REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU PRIVADOS
ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A REALIZAÇÁO DE EVENTOS
OU FESTAS UTILIZANDO 50 METROS DE MALHAS

DECORATIVAS, 20 METROS DE CORTINAS DE CETIM, 2
COLUNAS ORNAMENTAIS. 01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

1  SERVIÇO 10 RS 2.800.00 RS 28.000,00

VALOR TOTAL LOTE 08 RS 48.00a00

VALOR GLOBAL RS 481.630,00

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços poderáo ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade demandada por

cada Secretaria Municipal de Administração e Finanças ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados.

4.2. Os serviços deverão começar com a visita in loco para avaliação técnica no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas de sua solicitação formal pela CONTRATANTE por meios usuais de comunicação estabelecidos

entre as partes, já devendo a CONTRATADA iniciar a sua execução, dispondo de equipe técnica e

equipamentos necessários no local, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da respectiva

Ordem de Serviço.

4.3. A CONTRATADA obriga-se a refazer imediatamente os serviços que forem impróprios ou inadequados

ao uso a que se destinam no todo ou em parte, às suas expensas.

4.4. Serão por conta da CONTRATADA todos os custos com transporte, hospedagem, alimentação e

quaisquer outros custos relativos á prestação do serviço.

4.5. Os serviços, objete desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação

por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por Portaria.

4.6. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

4.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificaçdes estabelecidas neste Termo de Referência e

na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.8. O não cumpriment:) das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das penalidades

cabíveis previstas em lei.

4.9. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado por cada

Secretaría Municipal de Administração e Finanças e atender às exigências, principalmente para as

prescrições contidas no ai. 39, VIII, da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus
demais dispostos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE

5.1. O preço é por íten, totalizando o valor deste contrato em R$ 491.630,00 (Quatrocentos e noventa e
um ml! e seiscentos e tnnta reais) e são irreajustáveis.

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação
da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes, tendo
como limite máximo a varaçâo do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substitui-lo.

5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para

análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

(-t
Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA). .A



ESTADO DO MARANHAO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 " ̂

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data

de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

5.5. Caso a CONTRATADA nào requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteá-lo,

ocorrerá a preclusâo do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostüamento ao Contrato vigente.

5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste
de preços, estando, neste caso. sujeita ás sanções administrativas previstas.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data

finai do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ, número da Nota de Empenho,

números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido;

6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da

CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.

6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por

escrito, para que, no prazo de OS (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA

para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais

e/ou outras de responsabilidade desta última.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60

(sessenta) meses, com fulcro no artigo 57. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple os

seguintes requisitos:
a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do sen/iço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantsioso para a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará â

CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

e. CLÁUSULA OITAVA-DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da

Lei Orçamentária para o exercício de 2024. assim classificada;

02 13 00 SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO

13 392 0003 2009 OOOD MANUT, DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de cada

Secretaria Municipal da Administração e Finanças, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e subsequentes Ordens

de Serviço quando de eventuais e futuras contratações:

b) acompanhar e fiscaizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo de

Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço.

f) notificara CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes

neste Termo de Referência,

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações contidas no Termo
de Referência;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e

funcionamento;

e) refazer Imediatamente os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no

todo ou em parte, as suas expensas;

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins de

instrução do processo de pagamento;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes,

j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados

à Administração ou a terceiros;

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração,
1) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos
Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal n° 6.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diána de 0,5% (seis centésimos por cento} incidente sobre o valor total dos produtos

entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o

limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superiora 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
08 motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

11.4. sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea *b*.
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11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominaçóes legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO

12.1. O MUNICIPIO pode-á declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços;

12.1.3. Subconü^3ção total ou parcial da prestação dos serviços;

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle,
com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos proprietários;

12.1.7. Razões ce interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Preceito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisãc poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei.

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão

exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão
ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n" 8.666/1993, e suas alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA fv
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15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e

comerciais o disposto no artigo 71. 77,73 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

Arts. 7" e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do

contrato e do sen/iço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou

regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço,

esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal

de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o

consentimento dos títu ares, observadas as demais condicionantes da alínea c' acima;

f) os sistemas que sen/irão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja

em formato digital ou f sico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento

de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas reste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos princípios deverão

ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e

formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo

prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2018 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministéro Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante. exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n" 13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com c que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n" 13.709/2018.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO
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17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

Dom P^ro/MA, 18 de junho de 2024.

SÔNIAVÚcIa LOPES F^EITOSA MÁÇHADO
SECRETÁRIA MUNIOIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

LAUBER DE JESUS Assinado deforma digitai por
LAUBER DE JESUS SANTOS
LOBATO;10658971387

L0BAT0:10658971387 Dados; 2024.06.18 16:34:14-OSW
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
Contratada
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